CONTRATO Nº 14/2023
CONTRATO COMPRA DE OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL, COM A EMPRESA BARRIL GAS COMÉRCIO DE GASES ATMOSFÉRICOS LTDA.

Que entre si realizam, de um lado o Município de Lajeado do Bugre, Estado do Rio Grande do Sul, Órgão de Direito Publico, inscrito no CNPJ nº 92.410.448/0001-00, com Sede na Rua Clementino Graminho, centro, S/N, cidade de Lajeado do Bugre - RS, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal o Sr. Ronaldo Machado da Silva, portador do CPF nº 004.229.410-00, residente e domiciliado na Linha Cordilheira, interior, S/N, Lajeado do Bugre/RS, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BARRIL GAS COMÉRCIO DE GASES ATMOSFÉRICOS LTDA, estabelecida na Rua São João nº 66, Bairro Aparecida no município de Frederico Wesphalen, inscrita no CNPJ sob nº 94.837.655/0001-62, neste ato representado por seu Gilmar Tressoldi, residente  e domiciliado na cidade de Frederico Wesphalen, inscrito no CPF sob n.º 582.907.969-00, doravante denominada de CONTRATADA, doravante denominada de CONTRATADA, de comum acordo e com amparo legal na Lei 8.666/93 consolidada e Lei 10.520/2002 Processo Administrativo Licitatório n.º 13/2023, modalidade dispensa de licitação  n.º 10/2023, DECLARAM pelo presente Instrumento e na melhor forma de Direito, ter Justo e Contratado o objeto nas cláusulas e condições conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente contrato consiste na aquisição de COMPRA DE OXIGÊNIO MEDICINAL , de acordo com as especificações dos itens abaixo:

	Item
	Especificação 
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unit.
	Valor total

	01
	OXIGÊNIO MED 8M³
	UM
	25
	R$ 220,00
	R$ 5.500,00


	02
	OXIGÊNIO MED 7M³

	UM
	10
	R$ 200,00
	R$ 2.000,00

	03
	OXIGÊNIO MED 3M³

	UN
	10
	R$190,00
	R$ 1.900,00

	04
	OXIGÊNIO MED 1M³

	UN
	20
	R$150,00
	R$ 3.00,00



CLÁUSULA SEGUNDA – DAS PARTES INTEGRANTES
São partes integrantes e indispensáveis deste Instrumento o processo administrativo nº 13/2023, modalidade dispensa de licitação 10/2023 e a proposta da Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
O valor deste contrato é de R$ 12,400,00 (Dose mil e quatrocentos reais). 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA
Os itens licitados deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde que solicitara o item, diariamente conforme demanda da Secretaria Municipal, podendo ser solicitada a entrega dos materiais fora do horário comercial, inclusive feriados e finais de semana, em casos de emergência.
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após a entrega dos itens licitados, de forma parcelada.
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS
As despesas decorrentes da aquisição de que trata este edital correrão por conta da dotação disponível na secretaria d Saúde.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE
O objeto contratado será sem nenhuma espécie de reajuste.
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
A vigência deste instrumento contratual será até o dia 14/02/2024, iniciando no ato de sua assinatura deste contrato.
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
Constituem obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Pela emissão das requisições autorizadoras da retirada do objeto do presente contrato.
c) Pelo cumprimento na forma e nas condições de pagamento estabelecido na Cláusula quinta deste contrato;
Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:
a) Pelos danos que possam causar ao Município ou a terceiros em qualquer caso, durante a execução do contrato, bem como a reparação ou indenização sem ônus ao Município ou a terceiros; 
b) Pela permissão de inspeção, pela fiscalização, em qualquer tempo, devendo prestar informações e estabelecimentos solicitados;
c) Pela entrega de qualquer documento fiscal ou técnico solicitado pelo município de Lajeado do Bugre - RS.
d) Fiscalizar o contrato e assegurar a entrega dos itens listados neste contrato, a fiscalização o contrato é de responsabilidade do Secretario Municipal de Saúde, Maico da Silva de Lima.
CLÁUSULA DÉCIMA– DA INEXECUÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO
I - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em casos de rescisão contratual ou alteração que são previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações.
II - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no presente instrumento, sem o consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecendo aos limites legais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração, nos casos do Inciso I a XVII do art. 78 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993;
b) Por mútuo acordo ou conveniência Administrativa, recebendo a contratada somente pelo valor dos serviços efetivamente realizados, não lhe sendo devido outro a título de indenização ou qualquer outro título, no presente ou futuramente, sob qualquer alegação ou fundamento,
c) Judicialmente, nos termos da legislação.
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Das Penalidades;
	A contratada, não cumprindo as obrigações assumidas neste documento ou os preceitos legais, sofrerá as seguintes penalidades:
I - deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;
I - executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
III - executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
IV - inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
V - inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;
VI - causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO
Fica eleito o FORO da Comarca de Palmeira das Missões - RS, para dirimir dúvidas oriundas do presente contrato ou de sua execução, se for o caso.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras, para que produza os seus jurídicos e efeitos legais.

Lajeado do Bugre, (RS), 24 de Fevereiro de 2023.



Ronaldo Machado da Silva
Prefeito Municipal



BARRIL GAS COMÉRCIO DE GASES ATMOSFÉRICOS LTDA
CONTRATADA



Maico Silva de Lima
Fiscal do Contrato
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